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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Jhonatan Anjos – PDT

EMENDA ADITIVA Nº   AO PROJETO DE LEI Nº 139/2022

EMENDA ADITIVA QUE ACRESCENTA A AÇÃO “REALIZAÇÃO DE CAMPANHA VISANDO A PREVENÇÃO AO SUICÍDIO” AO PROGRAMA 0133 - ATENÇÃO À SAÚDE, DO ÓRGÃO 25 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NO LIVRO LOA 2023.

Art.1º - Adiciona-se a ação “REALIZAÇÃO DE CAMPANHA VISANDO A PREVENÇÃO AO SUICÍDIO” ao ÓRGÃO: 25.43 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ao Livro LOA 2023, Anexo ao Projeto de Lei nº 139/2022, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais):
Órgão: 25 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 43 – Fundo Municipal de Saúde 

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	PROGRAMA
	AÇÃO
	VALOR NA LOA
	ACRÉSCIMO
	VALOR FINAL

	25.43
	0133
	Cria-se nova 
	Não consta
	R$ 50.000,00
	[bookmark: _GoBack]R$ 50.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima serão compensados da ação 0010.5072 denominada Operacionalização das Obras e Reformas, elencada no Anexo Livro PLOA 2023 constante no Projeto de Lei nº 139/2022, cuja soma total realocada é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais):

	COMPENSAÇÃO

	ÓRGÃO
	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	PROGRAMA
	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	META FISICA
	META FINANCEIRA

	53
	51
	0010
	5072
	2023
	1
	R$ 50.000,00



Sala das Sessões, 29 de novembro de 2022.


JHONATAN ANJOS
Vereador

JUSTIFICATIVA
Todos os anos, no Brasil, são registrados mais de 13 mil suicídios. Trata-se de uma triste realidade, que registra cada vez mais casos, principalmente entre os jovens. É verdade que nem todas essas mortes poderiam ser evitadas, mas a adoção de políticas públicas de valorização da vida, segundo especialistas, são indispensáveis para diminuir esses tristes índices.
Um das maneiras de se evitar essas mortes perpassa conversar sobre o problema de saúde pública que é o suicídio. Busca-se garantir recursos para campanhas educativas acerca do tema, bem como acabar com os mitos acerca das doenças psicológicas.
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